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DECRETO Nº 14.253, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

Dispõe sobre permissão de uso de área 

municipal ao Estado de São Paulo. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica permitido o uso de área pública situado na Avenida Bandeirantes, 

S/N – Aliança – Osasco/SP, ao ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da 

Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública de São Paulo, e pela 

Polícia Militar do Estado de SP, devendo ser destinada exclusivamente à 

instalação da sede do Corpo de Bombeiros. 

Art. 2º A área referida no artigo anterior, configurada em planta anexada ao 

processo digital nº 202403255151, assim se descreve e confronta: 

 
CTM: 23221.33.66.0001.00.000.01 

CDC: 2224571114 

PROP: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

ENDEREÇO: Avenida Bandeirantes, S/N – Aliança – Osasco/SP  

Área a ser permitida: 1.277,10 m² 

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas 

N 7.399.235,678m e E 317.495,264m; deste ponto segue 

confrontando com AVENIDA BANDEIRANTES, com os seguintes 
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azimutes e distâncias: 137°45'21" e 33,40m até o vértice 2, de 

coordenadas N 7.399.210,953m e E 317.517,719m; deste ponto 

deflete a direita e segue confrontando com CDHU - COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 216°37'46" e 38,00m até o vértice 3, de coordenadas N 

7.399.180,452m e E 317.495,043m; deste ponto deflete a direita e 

segue  com os seguintes azimutes e distâncias:  317°42'47" e 

30,85m até o vértice 4, de coordenadas N 7.399.203,256m e E 

317.474,302m;  21°56'23" e 19,80m até o vértice 5, de 

coordenadas N 7.399.221,614m e E 317.481,696m;  36°03'27" e 

6,30m até o vértice 6, de coordenadas N 7.399.226,718m e E 

317.485,412m;   47°42'47" e 13,32 m até o vértice 1, confrontando 

do ponto 3 ao 1 com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

/ MATERNIDADE AMADOR AGUIAR; ponto inicial da descrição 

deste perímetro, encerrando uma área de 1.277,10m² (mil duzentos 

e setenta e sete metros quadrados e de dez centímetros 

quadrados). Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da 

estação ativa da RBMC de Brasília , de coordenadas N m e E m, e 

encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção U T M". 

Art. 3º A permissão de que trata este Decreto é a título precário e pelo período 

de 20 (vinte) anos, prorrogável por iguais períodos, devendo ser destinada, 

exclusivamente, para o fim mencionado no art. 1º deste Decreto. 
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Art. 4º O permissionário assinará Termo de Permissão de Uso de área junto à 

Procuradoria-Geral do Município de Osasco, no qual constarão todas as 

cláusulas e condições decorrentes da presente permissão. 

Art. 5º Do Termo de Permissão de Uso, além das demais cláusulas que se 

fizerem necessárias, deverá constar que o permissionário fica obrigado a: 

I - não utilizar o imóvel para finalidade diversa da prevista no artigo 

1º deste Decreto;  

II - não realizar obras ou benfeitorias no imóvel cedido sem prévia 

e expressa autorização da permitente; 

III - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem como 

dar conhecimento imediato à permitente de qualquer esbulho ou turbação de 

posse que se verifique; 

IV - proceder à obtenção das licenças cabíveis perante os órgãos 

competentes, especialmente no tocante às condições de segurança; 

V - responsabilizar-se por quaisquer eventos que decorram da 

utilização do bem antes e após a completa regularização da edificação e do uso; 

VI - observar as normas que versam sobre a segurança e 

regularidade das edificações, bem como os parâmetros de incomodidade e 

condições de instalação constantes da legislação. 
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Art. 6º O permitente não será responsável, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer prejuízos decorrentes de obras, serviços e trabalhos a cargo do 

permissionário. 

Art. 7º A permissão de uso será revogada nos casos de: 

I - extinção ou dissolução da Associação; 

II - alteração da destinação do uso do imóvel; 

III - não cumprimento dos encargos constantes deste Decreto; 

IV - interesse justificado da Administração Municipal. 

Parágrafo único. Revogada a permissão, o imóvel reverterá ao 

patrimônio municipal integrado das construções e benfeitorias de quaisquer 

espécies que nele tenham sido introduzidas, independentemente de 

indenização. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 19 de junho de 2024. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO
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